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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 
 
 

REQUERIMENTO Nº ________, DE 2015. 
(Do Sr. MANDETTA e da Sra. MARA GABRILLI) 

 

Solicita a realização de Audiência Pública 
para discutir a desoneração da cadeia produtiva 
de órteses, próteses e tecnologias assistivas. 

 

Senhor Presidente,  

 

Nos termos do inciso III, do art. 24, combinado com o art. 

255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa 

Excelência, seja realizada Audiência Pública para discutir a desoneração da 

cadeia produtiva de órteses, próteses e tecnologias assistivas, com a presença 

dos seguintes convidados: Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior, ou seu representante; Ministro-chefe da Secretaria de Direitos Humanos 

da Presidência da República, ou seu representante; e Associação Brasileira das 

Indústrias e Revendedores de Produtos e Serviços para Pessoas com Deficiência 

– ABRIDEF. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A recente aprovação nesta Casa legislativa do Projeto de 

Lei nº 7.699, de 2006, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, 

vitória da sociedade, permite a esta Comissão dirigir sua atenção a outros 

aspectos menos abrangentes, mas também importantes. 

Na atualidade, as órteses, próteses e tecnologias assistivas 

– destinadas a possibilitar às pessoas com deficiência desempenhar tarefas e 

atividades do dia-a-dia – encontram-se em apreciável grau de desenvolvimento, e 
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progredindo continuamente. Entretanto, muitos não têm acesso a elas devido a 

seu alto custo. 

Duas são as maneiras de obter redução dos preços: ganho 

em escala e desoneração fiscal. Infelizmente, a carga tributária sobre esses 

artigos de grande necessidade é em muitos casos bastante elevada, e mesmo 

quando existe desoneração sobre o produto final os preços mantêm-se elevados 

pela carga tributária incidente sobre seus insumos ou produtos intermediários. 

Cremos, pois, ser importante a realização da audiência 

pública proposta, com representantes de todos os setores interessados, para que 

se possa discutir com seriedade e afinco formas possíveis de desonerar a cadeia 

produtiva das tecnologias assistivas. Razões pelas quais solicitamos a realização 

da presente Audiência Pública. 

 

 

Sala das Comissões, 02 de junho de 2015. 

 

 

 

MANDETTA                                                              MARA GABRILLI 
Deputado Federal – DEM/MS                                   Deputada Federal – PSDB/SP 


